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Resumo : 0 objetivo deste trabalho é demonstrar 
que, apesar de a elaboração e a implementação 
de políticas públicas serem matérias sujeitas a 
controle pelo Poder Judiciário, a Constituição 
não admite que isso se dê nos moldes de um 
ativismo judicial, sob pena de reforçar privilégios 
no gozo de direitos sociais de forma particulari- 
zada e patrocinar o improviso na gestão pública.

Abs t r aq : The objective of this work is to demon- 
strate that despite the development and imple- 
mentation of public policies be matter subject to 
control by the judiciary, the Constitution does 
not admit that this be given in terms of a judicial 
activism, failing to strengthen privileges on the 
enjoyment of social rights individualized form 
of sponsor and improvisation in public admin- 
istration.
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1. In t r o d u ç ão
Entre^ os direitos fundamentais garantidos pela Constituição de 1988, há 

uma série de direitos sociais, tais como direito à educação, saúde, moradia, lazer, 
entre outros, que dependem da atuação positiva do Estado, que se dá por meio de 
políticas públicas. Como o § 1° do art. 5° dispõe que as normas definidoras dos 
direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata, e como qualquer lesão 
ou ameaça a direito pode ser submetida à apreciação do Poder Judiciário (art. 5°, 
inciso XXXV), tem-se justificada a Judicialização de políticas públicas toda vez 
que um indivíduo, ou mesmo uma coletividade, se veja privada do pleno gozo de 
alguns de seus direitos.

O objetivo deste trabalho é demonstrar que a atuação do Poderjudiciário pre-
vista pela Constituição no âmbito das políticas públicas é marcada por uma série 
de limites, que se mostram incompatíveis com o ativismo judicial, tido esse co-
mo 0 Poderjudiciário expandindo suas próprias competências com o objetivo 
de determinar políticas públicas e corrigir lacunas legislativas, baseado na inter-
pretação constitucional. Para tanto, está organizado em seis seções. A segunda 
seção trata da dimensão jurídica das políticas públicas e, consequentemente, so-
bre a possibilidade de ser exercido controle judicial sobre elas. Há maior atenção 
às políticas de cunho prestacional, que demandam o dispêndio de recursos pú-
blicos, e no caminho que a Constituição Federal detalhou para a sua definição 
e implementação, identificado neste trabalho como o sistema constitucional de 
planejamento e orçamento.

A terceira seção aborda a participação das instâncias inferiores do Poderjudi-
ciário no âmbito das políticas públicas e esclarece por que o nosso ordenamento 
jurídico não admite o chamado “ativismo judicial”. Argumenta-se que um siste-
ma jurídico não pode, simultaneamente, prestigiar a vinculação de precedentes 
e 0 chamado ativismo, pois são institutos incompatíveis que encontram funda-
mentos distintos. A quarta seção analisa os limites para o ativismo judicial, espe-
cialmente em relação ao Supremo Tribunal Federal. Busca-se demonstrar que a 
definição de políticas públicas é resultado de escolhas e que sua implementação 
está vinculada a uma série de dispositivos constitucionais, legais e regulamenta-
res, não sendo razoável admitir que a Constituição conceda atalhos ao Poderju-
diciário para desconsiderar essas definições.
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5. Co nc l u s ão
A Constituição assegura uma série de direitos sociais e os reconhece como 

direitos fundamentais, de aplicação imediata. Nesse sentido, há um ativismo da 
própria Constituição, que estabelece responsabilidades de prestações positivas 
ao Estado. Esses direitos sociais são materializados na forma de bens e serviços 
públicos, implementados mediante políticas públicas. Dessa forma, as políti-
cas públicas não são matéria estranha ao direito, sendo possível o exercício do 
controle judicial. É importante consignar, contudo, que a construção das polí-
ticas públicas, especialmente daquelas que demandam dispêndio de recursos 
públicos, deve observar o caminho estabelecido pela própria Constituição, que 
é identificado neste trabalho como o sistema constitucional de planejamento e 
orçamento.

Em um primeiro momento, foi demonstrado que o papel do Poder Judiciá-
rio no âmbito das políticas não deve se aproximar do ativismo judicial, em ra-
zão da incompatibilidade com o ordenamento jurídico brasileiro. Em seguida, 
ressaltou-se que a implementação de políticas públicas é marcadamente cons-
truída por escolhas, e procurou-se demonstrar que o Poder Judiciário não es-
tá apto ou autorizado pela Constituição a substituir os demais Poderes nessas 
escolhas, posto que seria a própria desconsideração do sistema constitucio-
nal de planejamento e orçamento. Diante de todo o argumentado, é possível 
concluir que decisões judiciais identificadas como ativistas, que determinam 
a realização de determinada despesa em atendimento ao interesse individual e 
particular sem examinar o que está disposto nos instrumentos constitucionais 
de planejamento e orçamento, representam uma afronta à própria Constitui-
ção Federal.

O Poder Judiciário deve dedicar atenção às escolhas presentes em planos 
e orçamentos, zelando para que estejam em conformidade com a Constitui-
ção Federal, e quando necessário, decidindo pela correção ou aprimoramen-
to desses instrumentos. A reverência ao sistema de planejamento e orçamento 
consiste em limite ao ativismo judicial, e a sua ampla proteção em dispositivos 
constitucionais serve como mecanismo de proteção de princípios fundamentais 
da República, como o regime democrático e a separação de Poderes. Em resumo, 
assumir o sistema constitucional de planejamento e orçamento como limite ao 
ativismo judicial em políticas públicas justifica-se por uma dupla razão: (i) im-
pedir que 0 gozo de direitos sociais se dê de forma particularizada e privilegiada 
por uns poucos que podem movimentar o Poder Judiciário de forma tempes-
tiva; (ii) impedir que o Poder Judiciário seja um patrocinador do improviso na 
gestão pública.
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